
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 

DECRETO Nº. 032/2018, DE 06 DE JULHO DE 2018. 
 

“DISPOE SOBRE RECESSO 
ADMINISTRATIVO E DA 
OUTRASPROVIDENCIAS”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura Lima, usando das atribuições Legais e Constitucionais 
que lhe são conferidas por Lei. 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º. - Fica Decretado Recesso Administrativo 
no âmbito da Administração Pública Municipal – Centro 
Administrativo, no período do dia 10 (dez) (terça feira) a 25 
(vinte e cinco) (quarta feira) do mês de julho de 2018. 

 
Parágrafo Único: Fica o Senhor Prefeito 

autorizado a convocar servidores para atender as 
necessidades da Administração Publica Municipal, dentro do 
período determinado por este Decreto. 

 
Art. 2º. Cabe aos dirigentes de áreas essenciais a 

preservação e o funcionamento dos serviços essenciais. 
  
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições ao contrario.  
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

(06) seis dias do mês de julho do ano de 2018. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 
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